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A Diretora da EPSJV/Fiocruz, no uso das 

atribuições, estabelecidas pelo Decreto nº 

8.932, de 14 de dezembro de 2016 - 

Estatuto da Fiocruz, 

 

RESOLVE: 

 

1.0 - PROPÓSITO 

 

Designar para a função que especifica. 

 

 

2.0 – OBJETIVO 

 

Designar a servidora, Ingrid D´avilla Freire Pereira, matrícula Siape 2238494, para 

função comissionada executiva de Diretora Adjunta, FCE 1.10 da Escola 

Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio/Fiocruz. 

 

4.0 – VIGÊNCIA 

 

A presente portaria tem vigência a partir da sua divulgação. 

 

 

Anamaria D’Andrea Corbo 

Diretora  

EPSJV/FIOCRUZ 

   

 

   

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Número 

                                  

063/2023-DIR/EPSJV 

   Entrada em vigor 

26/07/2023 

   De 

01 

   Folha 

01 

   Distribuição 

                     Geral 
 

    Data 
 

26/07/2023 

 

 

    Altera 
 

021/2023-DIR/EPSJV 

   Cancela 

------- 

 


